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MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Designar a Sr^ MARIA APARECIDA VICENTE, Registro 
ne 2.039, Servente, NÍvel "8", lotado na EMEI Vovó Fiuta da S£ 
cretaria da Educação desta Prefeitura Municipal, no regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho, C.L.T., para ocupar o car 
go Servente, NÍvel "8", lotado na EMEI Presidente jânio da Si_l 
va Quadros da Secretaria da Educação, no mesmo regime, a par
tir de 13 de setembro de 1993.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, de setembro de 1993

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE
'eita Municipal

ÊBÈRVJOSÉ yGUfMAEÃES
Procurador Chefe

Registrada em Livro proprío da Procuradoria 
Município e publicada no Paço Municipal/na data supra.

do

CllüoU ^
MARIA ANTONIA PEREIRA 

Secretaria Adjunta de Legislação


